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DECRETO EXECUTIVO N° 008, 26 DE FEVEREIRO DE 2024  

 

Abre Crédito Suplementar no valor de 

R$ 88.355,63 para os fins que especifica 

e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 88.355,63 

(oitenta e oito mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos) às dotações 

especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 26 de 

fevereiro de 2024.  

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

  

Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  88.355,63  

     01 .001 CAMARA MUNICIPAL  88.355,63  

 2001 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais  88.355,63  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
15000000 0001 88.355,63 

Anexo II (Redução)  88.355,63  

     03 .001 Secretaria de Administração  88.355,63  

 
2008 Manutenção das Atividades e Serviços 

Administrativos  
88.355,63  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
15000000 0001 88.355,63 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 004/2024 

ORIGEM....................: PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 2024.01.17.0001   

                                       DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2024                                                                                                                                                                                                                                 

CONTRATANTE........:  CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN 

CONTRATADA..........:  FRANCISCO DAS CHAGAS OLIMPIO 

   

1.1. OBJETO........: Contração de empresa especializada na prestação de serviço de 
Transmissão ao vivo via internet das sessões ordinárias, extraordinárias, solene e especiais 
do poder legislativo da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, conforme especificações e 
condições constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. VALOR TOTAL DO CONTRATO:  O valor total da Contratação é 15.960,00 (quinze mil, 
novecentos e sessenta reais) 

 

DATA DA ASSINATURA.........:  26 de fevereiro de 2024. 

VIGÊNCIA ............................:  26 de fevereiro de 2024 até 26 de dezembro de 2024. 

ASSINANTES: 

JOSÉ ALVES BENTO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

FRANCISCO DAS CHAGAS OLIMPIO – EMPRESARIO  

 

PORTARIA N° 029, 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a designação dos servidores para 

fiscalizar o contrato/Empenho n° 004/2024, conforme o 

processo administrativo n° 2024.01.17.0001. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso 

de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe 

de fiscalização do Contrato/Empenho n° 004/2024, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL 

DE PAU DOS FERROS e FRANCISCO DAS CHAGAS OLIMPIO, CNPJ: 38.559.855/0001-

20, destinado A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSMISSÃO AO VIVO VIA INTERNET 

DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS. 

CÂMARA MUNICIPAL 
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Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Clístenes Carlos Pereira de Souza – Matrícula n° 120.242-1. 

SUBSTITUTO 

- Hedron  de Souza Dantas – Matricula n° 120.332-0 
 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

José Alves Bento 

Presidente da Câmara  
 

 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 

FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL DE ABERTURA Nº 004/2023 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição 
Federal de 1988, e as Leis Municipais nº 749/1997, de 24 de novembro de 1997; nº 
1619/2015, de 26 de março de 2015; nº 1879/2022 de 16 de novembro de 2022; nº 
1.906/2023, de 12 de abril de 2023, e demais legislações pertinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO o TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO do Concurso Público nº 004/2023, nos seguintes 
termos: 
Art.1º -  Fica RETIFICADO o Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação, 
publicado em 13 de junho de 2023, na edição nº. 3478/2023, do Diário Oficial do Município 
de Pau dos Ferros/RN. Segundo o qual, na homologação do resultado final do Concurso 
Público (Edital nº 004/2023), houve equívoco na pontuação dos(as) candidatos(as) de acordo 
com a Decisão nos autos do Processo Judicial sob nº 0800010-03.2024.4.05.8404, cuja 
retificação acarretará a alteração da respectiva Classificação Final do certame.  
 
Art. 2º A listagem da classificação final do Concurso Público (Edital nº 004/2023), anexa à 
este Edital passa a vigorar.   
 
Art. 3º Em virtude do disposto no artigo anterior fica Homologado, nos termos da listagem 
nele mencionada, o novo resultado final do Concurso Público (Edital nº 004/2023). 
 
Art. 4º Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.   

Pau dos Ferros, 26 de fevereiro de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS INSTITUÍDO PELO EDITAL Nº 

004/2023 – SEAD/PMPF, DE 12 DE MAIO DE 2023.  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024 –SEAD/PMPF 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 

37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, e de acordo com as Leis Municipais nº 

749/1997, de 24 de novembro de 1997; nº 1619/2015, de 26 de março de 2015; nº 1879/2022 

de 16 de novembro de 2022; nº 1.906/2023, de 12 de abril de 2023, e demais legislações 

pertinentes, que dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Município de Pau 

dos Ferros,  

 

R E S O L V E: 

 

1.1.  CONVOCAR o(a) candidato(a) constante no Anexo I deste Edital, nos termos do 

Edital nº 004/2023 – Edital de Abertura de Concurso Público no Município de Pau dos 
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Ferros/RN, e de acordo com a Homologação da Classificação para o provimento de cargos 

efetivos, publicado no Diário Oficial nº 3622.  

 

1.2.  DIVULGAR, no Anexo I, as datas para entrega dos documentos necessários à posse 

e exercício, que deverão ser entregues presencialmente, na Secretaria Municipal de 

Administração, situada na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, Pau dos Ferros/RN. 

 

1.3. DIVULGAR, no Anexo II, a relação dos documentos necessários para a investidura 

nos cargos efetivos, conforme exigências legais para admissão no cargo, que deverão ser 

entregues presencialmente pelo candidato na data estipulada. A Secretaria Municipal de 

Administração não se responsabilizará por qualquer eventualidade ocorrida que prejudique 

a entrega de qualquer documento solicitado. 

 

1.4. O candidato aprovado e convocado que não puder comparecer presencialmente para 

a entrega dos documentos na data estipulada, poderá proceder o ato mediante procuração 

específica para esse fim, emitida nos últimos 30 dias a contar da data de entrega da 

documentação do candidato. 

 

1.5. O(a) candidato(a) aprovado(a) para a vaga de Pessoa com Deficiência (PcD), além 

dos exames constantes no Anexo II, devem comparecer à Perícia Médica do Município, 

localizada na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, 

conforme data prevista no Anexo I.  

 

1.6. O(a) candidato(a) aprovado(a) na vaga de ampla concorrência deverá comparecer na 

Junta Médica do município, localizada na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, Pau dos 

Ferros/RN, nos dias estabelecido no Anexo I, a partir das 08h, portando os laudos médico 

de capacidade física e mental atualizados (retroatividade de até 60 dias), expedidos por 

médico da rede pública ou privada, em qualquer parte do Brasil, entregando-os, para a 

devida avaliação e homologação, junto à medica, responsável pelo seu ingresso no serviço 

público municipal.  

 

1.7. Será considerado desistente e perderá automaticamente o direito à vaga, o candidato 

que não comparecer aos locais indicados nas datas e nos prazos determinados neste Edital 

de Convocação e/ou deixar de apresentar os documentos obrigatórios exigidos nos Editais. 

 

1.8. Os candidatos convocados deverão preencher o formulário de informações, disponível 

no Anexo III deste edital, que deverá ser preenchido e entregue conforme o item 1.7.1. 

1.8.1.  O formulário deverá ser preenchido com letra de forma, legível, contendo uma 

foto 3x4 recente no local indicado. Todas as páginas deverão ser rubricadas, inclusive 

o verso (quando necessário), com exceção da última página, que deverá ser assinada. 

A entrega do formulário ocorre junto com a entrega dos documentos previsto no Anexo 

III deste edital. 
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1.9. A Secretaria Municipal de Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, outros 

documentos necessários para a comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e 

situações envolvendo o candidato. 

 

1.10. Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato omitido 

informações ou faltado com a verdade, quando do preenchimento do formulário de 

informações ou de suas atualizações, poderá ser instaurado procedimento administrativo 

para esse fim, assegurados a ampla defesa e contraditório, nos termos das legislações 

vigentes.  

 

1.11. Os candidatos que não preencherem os requisitos básicos para a investidura do cargo 

e não apresentarem os documentos conforme exigências legais prevista no Edital nº 

004/2023 – SEADPMPF, será eliminado do Concurso Público.  

 

1.12. O candidato considerado inapto para assumir o cargo poderá exercer o direito à ampla 

defesa e ao contraditório na forma de recurso, em até dois dias úteis. 

 

1.13. O provimento dos cargos ficará a critério e de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros. 

 

Pau dos Ferros, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes 

Secretária Municipal de Administração 

 

Marianna Almeida Nascimento  

Prefeita  
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ANEXO I – LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

GESTOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

CARGO INSCRIÇÃO NOME PERÍCIA 

MÉDICA 

ENTREGA 

DOS 

DOCUMENTOS 

Gestor(a) de 

Políticas Públicas 

430047037 TERESA JÚLIA DE 

ARAÚJO MELO 

06/03/2024 

Às 08h30 

06/03/2024 
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ANEXO II – DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (forma original e uma 

fotocópia autenticada em cartório) 

I- Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constante no item 2, alínea “e” do 

Edital; 

II-  Documento oficial de identificação com foto; serão considerados documentos de 

identificação: Carteira de identidade, expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, 

pelos Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros 

Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens, conselhos etc.), Passaporte; Certificado de 

Reservista; Carteiras funcionais do Ministério Público ou expedidas por órgão que, por Lei 

Federal, tenham validade como identidade e Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

III- Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

IV-  Quando casado, certidão de casamento/união estável e CPF do cônjuge; 

V-  Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino;  

VI-  Última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita 

Federal, com as devidas atualizações e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não 

ser declarante, declaração firmada por ele próprio, nos termos da Lei nº. 7.115/83, caso tenha 

feito tal declaração;  

VII-  Havendo existência de dependentes no item VI, apresentar documentos 

comprobatórios - Certidão de Nascimento e CPF (independentemente da idade); 

VIII- Documento de Inscrição no PIS-PASEP; 

IX-  2 (duas) fotos 3X4 recentes, coloridas (fundo branco);  

X- Comprovante de residência em seu nome ou em nome de terceiro - neste caso com 

declaração do proprietário reconhecida firma em cartório - tanto na data da publicação do 

edital nº 004/2023 - Edital de Abertura de Concurso Público no Município de Pau dos 

Ferros/RN, em 13 de abril de 2023, quanto recente no ato da convocação, para ACS; 

XI-  Cópia da inscrição no respectivo conselho de classe profissional, quando necessário;  

XII-  Certidão de Quitação Eleitoral - https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  

XIII- Certidão Negativa de Crimes Eleitorais - https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais  

XIV- Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual - 

https://tjrn.jus.br/certidoes/certidao-de-antecedentes-criminais/  

XV- Certidão de ações e execuções cíveis e fiscais da Justiça Estadual - 

https://tjrn.jus.br/certidoes/certidao-de-acoes-e-execucoes-civeis-e-fiscais/  

XVI- Certidão negativa (cível, criminal e eleitoral) da Justiça Federal - 

https://www.jfrn.jus.br/certidao-negativa  

XVII- Laudo Médico de capacidade física e mental, para os candidatos convocados 

em ampla concorrência;  

XVIII- Os candidatos convocados para as vagas de PCD, deverão apresentar: 

XVIII.I.  Laudo médico assinado por um médico especialista, contendo na 

descrição clínica o tipo e grau da deficiência e as áreas e funções do 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://tjrn.jus.br/certidoes/certidao-de-antecedentes-criminais/
https://tjrn.jus.br/certidoes/certidao-de-acoes-e-execucoes-civeis-e-fiscais/
https://www.jfrn.jus.br/certidao-negativa
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desenvolvimento afetadas, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da 

deficiência. Deve ainda conter o nome legível, carimbo, assinatura, especialização 

e CRM ou RMS do médico que forneceu o laudo.  

XVIII.II. Exames complementares conforme o tipo de deficiência: a) Deficiência 

Visual: Acuidade Visual, Tonometria, Fundoscopia, Biomicroscopia e 

Campimetria; b) Deficiência Auditiva: Audiometria (audiograma nas frequências 

de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e 3000Hz); c) Deficiência Física: resultados de 

exames de imagem pertinentes; d) Deficiência Intelectual: laudo de médico 

neurologista e declarações de demais profissionais ligados à área (psicólogo, 

fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psiquiatra etc.); e) Deficiência Múltipla: 

exames comprobatórios relacionados aos tipos das deficiências em que se 

enquadra; f) Transtorno de Espectro Autista (TEA): laudo médico de neurologista 

ou psiquiatra e declarações de demais profissionais ligados à área (fonoaudiólogo, 

psicólogo, terapeuta ocupacional etc). 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES 

 

 

 

FOTO 3X4 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO 

DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO 

_____________________________________________________________________________________ 

 

NOME ANTERIOR (se casado) 

_____________________________________________________________________________________ 

 

APELIDO                                                                                                     DATA DE NASCIMENTO 

_________________________________________________             _____/_____/________ 

 

NACIONALIDADE                                                       NATURALIDADE                                                   UF 

_______________________________        ____________________________________                ______ 

 

ESTADO CIVIL                                                          SEXO                                                    Nº DE FILHOS 

______________________________           ( ) Masculino ( ) Feminino                             __________  

 

 IDENTIDADE Nº                                                     EXPEDIDA EM                         ÓRGÃO EXPEDIDOR 

_______________________________               _____/_____/________               _______________ 

 

CPF Nº   ____________________________ - ______  

 

TÍTULO DE ELEITOR Nº                                        ZONA                              SEÇÃO                              UF 

___________________________                  __________________        _____________               ______  

 

CARTEIRA PROFISSIONAL                                          Nº SÉRIE                                           LOCAL 

___________________________                   ______________________            ____________________  

 

CNH ou Permissão para Dirigir Nº                                       UF                               VALIDADE 

____________________________________              _______                 _____/_____/________  

 

RELIGIÃO __________________________________________________________________________ 

 

PROFISSÃO _________________________________________________________________________ 

 

E-MAIL  ____________________________________________________________________________ 

 

SITUAÇÃO MILITAR ___________________________________________________________________ 
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DADOS FAMILIARES 

NOME DO PAI 

________________________________________________________________________________________ 

NOME DA MÃE 

________________________________________________________________________________________ 

NOME DO CÔNJUGE 

_______________________________________________________________________________________ 

IDENTIDADE (RG)                                                  ÓRGÃO EXPEDIDOR                                                 UF  

____________________________                      _______________                                                 _______  

CPF Nº ___________________ - _____  

SEU CÔNJUGE ESTÁ EMPREGADO ATUALMENTE? EM CASO DE POSITIVO, COMPLEMENTE: 

EMPRESA QUE TRABALHA, ENDEREÇO E FUNÇÃO QUE EXERCE. 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________  

NOME DO(A) FILHO(A) 

________________________________________________________________________________________  

DATA DE NASCIMENTO _____/_____/________  

 

NOME DO(A) FILHO(A) 

________________________________________________________________________________________  

DATA DE NASCIMENTO _____/_____/________ 

 

VOCÊ OU ALGUM MEMBRO DA FAMÍLIA JÁ FOI EXAMINADO OU TRATADO EM VIRTUDE DE 

DISTÚRBIOS NERVOSOS, MENTAIS OU MOLÉSTIA PROLONGADA? EM CASO POSITIVO, FORNEÇA 

DETALHES: 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

VOCÊ FAZ USO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS? QUAL(IS)? 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

VOCÊ JÁ FEZ OU FAZ USO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES? EM CASO POSITIVO, FORNEÇA 

DETALHES. 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

 

 

ENDEREÇOS 

ENDEREÇO ATUAL 

RUA, AVENIDA, QUADRA E BAIRRO 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

CIDADE ______________________________________________________________________ 

UF                                         CEP                                                                           TEMPO DE RESIDÊNCIA  

______                         _____________ - _____                                                   Ano(s) (       ) Mês(es) (         )  

TELEFONE (com DDD)  

RESIDENCIAL ( ) _____________________ CELULAR ( ) _____________________ 
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ENDEREÇO ANTERIOR 

 

RUA, AVENIDA, QUADRA E BAIRRO 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

CIDADE ______________________________________________________________________________ 

UF                                           CEP                                                                           TEMPO DE RESIDÊNCIA  

_______                  _____________ - _____                                                   Ano(s) (       ) Mês(es) (         )  

PERÍODO DE RESIDÊNCIA (mês/ano) DE ______/__________ A ______/__________ 

 

 

DADOS FUNCIONAIS  

TRABALHO ATUAL 

EMPREGADOR 

________________________________________________________________________________________ 

CARGO, FUNÇÃO, ATIVIDADE 

________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO (Rua, Avenida, Quadra e Bairro) 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

CIDADE 

________________________________________________________________________________________  

UF                                                     CEP                                                               TEMPO DE SERVIÇO  

__________                               ______________ - ______                                (    ) Ano(s) (     ) Mês(es)  

TELEFONE ( ) ________________________  

MOTIVO DO DESLIGAMENTO 

________________________________________________________________________________________  

TRABALHO ANTERIOR 

EMPREGADOR 

________________________________________________________________________________________ 

CARGO, FUNÇÃO, ATIVIDADE 

________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO (Rua, Avenida, Quadra e Bairro) 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

CIDADE 

________________________________________________________________________________________  

UF                                                          CEP                                                               TEMPO DE SERVIÇO  

__________                               ______________ - ______                                (    ) Ano(s) (     ) Mês(es)  

TELEFONE ( ) ________________________  

MOTIVO DO DESLIGAMENTO  

________________________________________________________________________________________ 
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DADOS ESCOLARES 

 

CURSO _________________________________________________ (    ) Completo (    ) Incompleto  

NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

________________________________________________________________________________  

ENDEREÇO 

________________________________________________________________________________ 

 CIDADE                                                             UF                                   PERÍODO (mês/ano) 

 _________________________________ __________ DE ______/_________ A ______/_________ 

 

 

ANTECEDENTES 

Já foi detido ou preso?                                                                                                           Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou responde a Inquérito Policial?                                                                    Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou responde a Processo Criminal na Justiça Federal?                                 Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou Responde a Processo Criminal na Justiça Estadual ou Distrital?          Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou Responde a Processo Criminal na Justiça Eleitoral?                               Sim ( ) Não ( )  

Foi beneficiado pela Lei nº 9.099/95 (dispões sobre as infrações penais de menor potencial ofensivo – 

suspensão do processo, artigo 89)?                                                                                     Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou responde a Ação Cível?                                                                                Sim ( ) Não ( )  

Nos quesitos de 77 a 85, em caso positivo, indique o local, a data e o motivo (nº do Inquérito, do Processo, 

Vara Criminal, Vara Cível, Tribunal etc.) 

 

 

Declaro que li e respondi pessoalmente todas as perguntas contidas no presente formulário, sob 

as penas da lei, em conformidade com o Art. 299, do Código Penal Brasileiro, que todas as 

informações aqui prestadas são verdadeiras; não omiti fato algum que impossibilite meu ingresso no 

cargo pretendido. Não estou cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por órgão e/ou entidade 

dos poderes de quaisquer dos entes federados.  
 

 

 

 

_________________________, ______ de _______________________ de __________. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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PORTARIA SEAD Nº 117/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio. 

                                                                                                                          

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

   

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) servidor 

(es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de seus 

nomes.  

 

Nome do Servidor(a) Matrícula  Período 

Aquisitivo 

Prazo 

ANTÔNIA DE QUEIROZ DANTAS 0837 2013/2018 26/02/2024 

a 

26/05/2024 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

Secretária Municipal de Administração 

Portaria nº 188/2022 

 

 

PORTARIA SEAD Nº 118/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

   

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) servidor 

(es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de seus 

nomes.  

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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Nome do Servidor(a) Matrícula  Período 

Aquisitivo 

Prazo 

ANTÔNIO EDSON RODRIGUES DE 

SOUZA 

0927 2018/2023 01/03/2024 

a 

29/05/2024 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

Secretária Municipal de Administração 

Portaria nº 188/2022 

 

 

PORTARIA SEAD Nº 119/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio. 

                                                                                                                          

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

   

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) servidor 

(es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de seus 

nomes.  

 

Nome do Servidor(a) Matrícula  Período 

Aquisitivo 

Prazo 

FABIA MARIA LEITE COSTA 0840 2019/2023 26/02/2024 a 

26/05/2024 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Secretária Municipal de Administração 

Portaria nº 188/2022 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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PORTARIA Nº 120/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre  a declaração de vacância de cargo 

público em virtude de posse em outro cargo 

inacumulável.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com o artigo 72, inciso VI, da Lei Organica do Município de Pau dos Ferros/RN. 

 

R E S O L V E: 

 

                 Art.1º - Declarar a vacância do cargo de Agente de Endemias, ocupado pelo 

servidor Arthur Lopes do Nascimento, matrícula 2636, por motivo de posse em outro cargo 

inacumulável, nos termos do artigo 32, inciso V da Lei Municipal n.º 1.053/2007, com efeitos 

a partir do período especificado abaixo. 

 

Nome do servidor(a) Matrícula Cargo Período 

ARTHUR LOPES DO 

NASCIMENTO 
2636 

Agente 

de 

Endemia

s 

19/02/2024 

a 

19/02/2027 

 

                Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 19/02/2024, revogando-se as disposições em contrário. 

               

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

 

   MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita 

 

 

PORTARIA Nº 121/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 155/2024;  
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CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder a servidora MARIA DO SOCORRO BEZERRA, ocupante do cargo efetivo 

de Agente Comunitária de Saúde, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente 

ao período aquisitivo de 13 de setembro de 2022 a 13 de setembro de 2023, a serem gozadas 

a partir de 01/03/2024 a 30/03/2024.   

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 
 

 
PORTARIA Nº 122/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 188/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder a servidora GLAUCIANA PRISCILIA DA SILVA, ocupante do cargo 

efetivo de Agente de Gestão em Resíduos Sólidos, 30 (trinta) dias de férias legais e 

regulamentares, referente ao período aquisitivo de 21 de outubro de 2022 a 21 de outubro 

de 2023, a serem gozadas a partir de 01/03/2024 a 30/03/2024.   

 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 

 

 

PORTARIA Nº 123/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 144/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder ao servidor MAXVAN MORAIS DE FIGUEIREDO, ocupante do cargo 

efetivo de Vigia, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período 

aquisitivo de 03 de abril de 2023 a 03 de abril de 2024, a serem gozadas a partir de 

02/02/2024 a 03/03/2024.   

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

02/02/2024, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 
 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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PORTARIA Nº 124/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 182/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder ao servidor ADRIANO OSÓRIO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de 

Vigia, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo de 15 

de julho de 2022 a 15 de julho de 2023, a serem gozadas a partir de 01/03/2024 a 30/03/2024.   

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 

 

 

PORTARIA Nº 125/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 203/2024;  

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder a servidora ANTÔNIA ITAÉRCIA DE SOUZA PEREIRA, ocupante do 

cargo efetivo de Odontóloga, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao 

período aquisitivo de 29 de janeiro de 2022 a 29 de janeiro de 2023, a serem gozadas a partir 

de 01/03/2024 a 30/03/2024.   

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 
 

 

PORTARIA Nº 126/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 152/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder ao servidor CLÁUDIO FABRÍCIO JÁCOME SILVESTRE, ocupante do 

cargo efetivo de Enfermeiro, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao 

período aquisitivo de 02 de agosto de 2022 a 02 de agosto de 2023, a serem gozadas em 

dois períodos a partir de 11/03/2024 a 25/03/2024 e 02/12/2024 a 16/12/2024.    

 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 
 

 

PORTARIA Nº 127/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 180/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder a servidora IRENE MOISÉS PEREIRA DE ALMEIDA ALVES, ocupante 

do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 30 (trinta) dias de férias legais e 

regulamentares, referente ao período aquisitivo de 04 de julho de 2022 a 04 de julho de 2023, 

a serem gozadas a partir de 04/03/2024 a 03/04/2024.     

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 
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PORTARIA Nº 128/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 179/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder a servidora MARIA LEONICE DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO GOMES, 

ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 30 (trinta) dias de férias legais 

e regulamentares, referente ao período aquisitivo de 13 de setembro de 2022 a 13 de 

setembro de 2023, a serem gozadas a partir de 04/03/2024 a 03/04/2024.     

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 
 

 

PORTARIA Nº 129/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
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CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 153/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder a servidora FRANCISCA JANYKELLE DE QUEIROZ NASCIMENTO, 

ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, 30 (trinta) dias de férias legais e 

regulamentares, referente ao período aquisitivo de 11 de maio de 2020 a 11 de maio de 

2021, a serem gozadas a partir de 04/03/2024 a 03/04/2024.     

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 107/2024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 151/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder a servidora LORENA SENA ALVES DE SOUZA, ocupante do cargo 

efetivo de Odontóloga, 20 (vinte) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período 
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aquisitivo de 10 de agosto de 2022 a 10 de fevereiro de 2023, a serem gozadas a partir de 

29/02/2024 a 19/03/2024.  

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA SEAD Nº 139/2023 

 

Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 

                                                                                                                          

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

   

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) servidor 

(es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de seus 

nomes.  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 

Aquisitivos 

Prazos 

RAIMUNDO FERNANDES 

SOBRINHO 

0913 2008/2013 02/10/2023 a 

31/12/2023 

 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

             

Pau dos Ferros/RN, 26 de setembro de 2023. 

 

            

Secretária Municipal de Administração 

    Portaria nº 188/2022  
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EXTRATO DE CONTRATO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATO: N° 014/2024 

ORIGEM:  Tomada de Preços nº 2/2023-0008 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: SERRANA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 20.870.919/0001-43 

OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a Reforma e Manutenção de diversas 

Unidades de Saúde da Família - USF e do Serviço de Atendimento Médico Urgente – SAMU 

neste Município, conforme Projeto Básico encaminhado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico. 

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 469.648,21 (quatrocentos e sessenta e nove mil, quarenta e 

oito reais e vinte e um centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023, Unidade Orçamentária 8001 – Secretaria 

Municipal de Saúde – Ação 1197 – Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidade Básica 

de Saúde – Fonte 15001002 – Receitas de Impostos e de Transferências de impostos – 

Saúde, Fonte 16010000 - Transferências do fundo a fundo de Recursos do SUS proveniente 

do Governo Federal – Bloco de Estruturação de Rede de Serviços Públicos de Saúde, Fonte 

16310000 – Transferência do Governo Federal referente a Convênios e outros Repasses 

vinculados à Saúde, Fonte 16320000 – Transferências do Estado referentes a Convênios e 

outros Repasses vinculados a Saúde. Classificação Econômica 33903900 – Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica. Ação 1197 – Construção, Reforma e Ampliação da Unidade 

Básica de Saúde, Fonte 15001002 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos 

– Saúde, Fonte 16010000 – Transferência Fundo a fundo de Recursos do SUS proveniente 

do Governo Federal – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, Fonte 

16310000 – Transferência do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasse 

vinculados à Saúde, Fone 16320000 – Transferências do Estado referentes a Convênios e 

outros Repasses vinculados à Saúde. Classificação Econômica 44905100 - Obras e 

instalações. 

VIGÊNCIA:  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início 

na data de 07/02/2024 e encerramento em 07/02/2025, sendo possível a sua prorrogação, 

conforme estabelece o art. 57, da Lei 8.666/93. 

  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL – CONTRATANTE 

LUCAS ALVES DE LIMA– REPRESENTANTE LEGAL - CONTRATADA 

 

 

CPL 
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Portaria Nº 215/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 de fevereiro de 2024, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Alexandria/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 

60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 216/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 de fevereiro de 2024, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 

de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 217/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 de fevereiro de 2024, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Cajazeiras/PB, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 

120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 

de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 218/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 25 de fevereiro de 

2024, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com 

o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 219/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dia 25 a 26 de fevereiro de 2024, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 

R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

 

 



PAU DOS FERROS 26 DE FEVEREIRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 82 

                                      Diário Oficial do Município 

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 220/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 26 a 27 de fevereiro 

de 2024, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com 

o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 221/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá nos dias 27 de fevereiro de 2024, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 

(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 222/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 27 de Fevereiro de 2024, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 

de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  



PAU DOS FERROS 26 DE FEVEREIRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 84 

                                      Diário Oficial do Município 

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 223/2024, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 27 de fevereiro de 2024, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 

de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Portaria nº215/2024, de 23 de Fevereiro de 2024. 

 

Designa os servidores lotados nas equipes da Estratégia 

Saúde de Saúde Bucal (ESB) que estão aptos a receberem 

o Incentivo de Pagamento por Desempenho Variável da 

Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde no âmbito do 

município de Pau dos Ferros/RN e dá outras 

providências. 

 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DE PAU DOS FERROS, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos II e III do Art. 5º, I, II e III do Art. 6º, todos da Lei Complementar 

n.º 1476/2014; 

Considerando o disposto na Portaria GM/MS nº 960, de 187 de julho de 2023, 

que “Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para instituir 

o Pagamento por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde - APS, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS”; 

Considerando a Lei Municipal nº 1956/2023, de 29 de novembro de 2023, que 

“Institui, no âmbito do Poder Executivo do município de Pau dos Ferros/RN, o “Incentivo de 

Pagamento por Desempenho Variável da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde”, com 

base na Portaria GM/MS Nº 960/2023”; e, 

Considerando o interesse público envolvido em questão. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar os servidores lotados nas equipes da Estratégia Saúde Bucal 

(ESB) que estão aptos a receberem o Incentivo de Desempenho Variável (IDV) no âmbito 

do município de Pau dos Ferros/RN, na competência financeira de FEVEREIRO de 2024. 

Parágrafo único. Esta portaria segue as normas estabelecidas na Portaria 

GM/MS nº 960/2023, bem como na Lei Municipal nº 1956/2023. 

Art. 2° O “Incentivo de Pagamento por Desempenho Variável da Saúde Bucal 

na Atenção Primária à Saúde” será repassado, de forma exclusiva, aos profissionais de 

saúde que compõem as equipes da Estratégia Saúde Bucal (ESB, respeitando-se os termos 

contidos na Lei Municipal nº 1956/2023, conforme Anexo I desta Portaria. 

§ 1º O incentivo de desempenho está desvinculado do valor dos vencimentos 

dos servidores; 
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§ 2º O valor do pagamento está condicionado ao repasse do Ministério da 

Saúde até a presente data; 

§ 3º O valor do desconto para os casos previstos na Lei Municipal nº. 

1956/2023, será proporcional ao período de afastamento e revertido conforme determinado 

na referida Lei. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

Secretária da Saúde de Pau dos Ferros/RN 
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“INCENTIVO DE PAGAMENTO POR DESEMPENHO VARIÁVEL DA SAÚDE BUCAL”. 

REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO 

 

Nº NOME CARGO  VALOR 

1.  Antônia itaércia de Souza Pereira Odontóloga R$1.202,23 

2.  Cris Carol de Lima Rêgo Oliveira Odontóloga R$1.202,23 

3.  Lorena Sena Alves de Souza Odontóloga R$1.202,23 

4.  Maria Jerusa de Oliveira Melo Odontóloga R$1.202,23 

5.  Maxsuell Chaves de Oliveira Odontólogo R$1.202,23 

6.  Leilma Leticia de Oliveira Dantas Odontólogo R$1.202,23 

7.  Roberto Virginio de Souza Júnior Odontólogo R$1.202,23 

8.  Isabela Macedo Ximenes  Odontóloga R$1.202,23 

9.  Claudio George de Sousa Freitas Odontólogo R$1.202,23 

10.  José Epitácio Pinheiro Fontes Odontólogo R$1.202,23 

11.  Jean Carlos Alves Odontólogo R$1.202,23 

12.  Mara Mônica Morais Queiroz TSB R$678,18 

13.  Maria Alline Iandra da Silveira TSB R$678,18 

14.  Cintia Torres Pereira de Freitas TSB R$678,18 

15.  Elieuda Alves da Silva TSB R$678,18 

16.  Ruthe Aires de Carvalho da Silva TSB R$678,18 

17.  Antônia Gleiva de Castro Feitosa TSB R$678,18 

18.  Antônia Edneuza Barreto TSB R$678,18 

19.  Ariadna Lopes de Queiroz  TSB R$678,18 

20.  Benigna Lelê Leite Rêgo TSB R$678,18 

21.  Idelvânia Bessa Matoso TSB R$678,18 

22.  Maria da Conceição da Silva TSB R$678,18 

23.  Maria Edilma de Oliveira TSB R$678,18 

24.  Maria Gracineide de Queiroz TSB R$678,18 

 

 

 


